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EXTRATOS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 002/2025/SEMED

1. PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário:  NILSON FRANCISCO DA SILVA

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DA GRANDE DOURADOS - AAGD
CNPJ N°: 12.360.396/0001-67
Responsável Legal: FRANCISCO SOBRINHO DE BRITO  
Cargo: Presidente

2. OBJETO: Cessão de 20 professores do magistério municipal, sendo 15 professores com 20 horas semanais cada, e 05 professores com carga horária de 
40 horas semanais. Havendo demanda o professor terá direito à Suplência, desde que comprovada a necessidade mediante relatório, e caberá à Secretaria 
Municipal de Dourados pelo Departamento de Educação Especial a devida autorização.

3.VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 19 de Fevereiro de 2025 e término em 31 de Dezembro de 2025.

Dourados-MS, 19 de Fevereiro de 2025 

NILSON FRANCISCO DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

DIÁRIO OFICIAL

Prefeito  Marçal Gonçalves Leite Filho  2222-1481 
Vice-Prefeita Gianni Dias Aguillar Nogueira 2222-1482 
Chefe de Gabinete Juarez de Oliveira 2222-1483 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica João Alcantara Filho 2222-1473 
Procuradoria Geral do Município Alessandro Lemes Fagundes 2222-1509 
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Marcos Aparecido Santos da Silva 2222-1383 
Secretaria Municipal de Fazenda Suelen Nunes Venâncio 2222-1900 
Secretaria Municipal de Administração Tays Pereira Litran Diniz 2222-1233 
Secretaria Municipal de Planejamento Fabio Luis da Silva 2222-2252 
Secretaria Municipal de Cultura Gisella Silva Melo 2222-1550 
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Bruno Cezar Alvaro Pontim 2222-1491 
Secretaria Municipal de Assistência Social Shirley Flores Zarpelon 2222-1811 
Secretaria Municipal de Obras Públicas Jorge Luís de Lúcia 2222-1865 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Antonio Freire 2222-1570 
Secretaria Municipal de Educação Nilson Francisco da Silva 2222-1799 
Secretaria Municipal de Saúde Marcio Grei Alves Vidal de Figueiredo 2222-2100 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Luis Roberto Martins de Araujo 2222-2201 
Fundação de Esportes de Dourados Salim Raidan Neto 2222-1391 
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados  Juscelino Rodrigues Cabral 2222-1330 
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Eder Felipe Souza Lima 2222-1300 
Controladoria Geral Do Município Luiz Constâncio Pena Moraes 2222-1512 
Guarda Municipal Jamil da Costa Matos 2222-1402 
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados     
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Maria Izabel de Aguiar   
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Fabio Luis Da Silva (Interino) 2222-1460 
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil      Johnes Aniceto Santana 2222-1400 



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXVI - Nº 6.324 - SUPLEMENTAR                     06.324 - SUPLEMENTAR                     02                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 003/2025/SEMED

1. PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário:  NILSON FRANCISCO DA SILVA

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
CNPJ N°: 03.368.578/0001-93
Responsável Legal:  MARCELO VARDASCA DE SOUSA
Cargo: Presidente

2. OBJETO: Cessão de  20 professores do magistério municipal, com 20 horas semanais cada. Havendo demanda o professor terá direito à Suplência, 
desde que comprovada a necessidade mediante relatório, e caberá à Secretaria Municipal de Dourados pelo Departamento de Educação Especial a devida 
autorização.

3. VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 19 de Fevereiro de 2025 e término em 31 de Dezembro de 2025.

Dourados-MS, 19 de Fevereiro de 2025

NILSON FRANCISCO DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 004/2025/SEMED

1. PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: NILSON FRANCISCO DA SILVA

CONVENENTE: INSTITUTO GINASLOUCOS
CNPJ N°: 01.950.971/0001-65
Responsável Legal:  LUIZ FERNANDO VIEGAS COLETE
Cargo: Presidente

2. OBJETO: Cessão de 03 (três) professores do magistério municipal com 20 (vinte) horas cada. Havendo demanda o professor terá direito à Suplência, 
desde que comprovada a necessidade mediante relatório, e caberá à Secretaria Municipal Educação de Dourados a devida autorização.

3. VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início de 19 de Fevereiro de 2025  e término em 31 de Dezembro de 2025.

Dourados-MS, 19 de Fevereiro de 2025

NILSON FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 001/2025/SEMED

1. PARTES
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ N°: 03.155.926/0001-44 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário: NILSON FRANCISCO DA SILVA

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE DOURADOS
CNPJ N°: 01.105.188/0001-03
Responsável Legal: ALEX CRUZ FELIZARI
Cargo: Presidente

2. OBJETO: Cessão de 16 (dezesseis) professores do magistério municipal com 20 (vinte) horas cada,  Havendo demanda o professor terá direito à Su-
plência, desde que comprovada a necessidade mediante relatório, e caberá à Secretaria Municipal de Dourados pelo Departamento de Educação Especial 
a devida autorização.

3. VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: A vigência da presente parceria terá início em 19 de Fevereiro de 2025 e término em 31 de Dezembro de 2025.

Dourados-MS, 19 de Fevereiro de 2025
NILSON FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

EXTRATOS


